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Lei n.º 2678/2010                                            De 12 de Abril de 2010 

 

 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO 

PAGAMENTO DA TAXA DE RELIGAÇÃO 

DE ÁGUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU e o Sr. Prefeito Municipal de Araguaína, SANCIONA a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica isento do pagamento da Taxa de religação do 

fornecimento de água, todos os usuários do município. 

 

§ 1º - Não será permitido constar na fatura de água do usuário, 

qualquer cobrança referente à taxa de religação. 

 

Art. 2º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 12 (doze) dias do mês de Abril de 2010.  

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

         Prefeito Municipal 


